
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019012200022

22

Nº 15, terça-feira, 22 de janeiro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 40, DE 19 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública em apoio aos
Estados do Rio Grande do Sul, do Rio Grande do
Norte e de Sergipe.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro
de 2019; na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004; no Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019; na Portaria nº 3.383,
de 24 de outubro de 2013; no inciso VI do art. 53 da Portaria nº 151, de 26 de setembro
de 2018; nos Convênios de Cooperação Federativa celebrados entre a União e os
Estados; e

Considerando a manifestação do Governador do Estado do Rio Grande do
Norte, contida no Ofício n° 247/2018-GE, de 03 de dezembro de 2018; do Governador
do Estado de Sergipe, contida no Ofício n° 278/2018, de 10 de dezembro de 2018; e do
Governador do Estado do Rio Grande do Sul, contida no Ofício nº 758/2018/GAB/RS, de
19 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública, em caráter episódico e planejado, a partir do vencimento da Portaria nº 113, de
23 de julho de 2018, e por mais 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta
Portaria, nos Estados do Rio Grande do Norte e de Sergipe, em apoio aos órgãos de
segurança pública, para atuar nas ações de policiamento ostensivo, polícia judiciária e
perícia forense, nas atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da ordem
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

Art. 2º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública, em caráter episódico e planejado, a partir do vencimento da Portaria nº 113, de
23 de julho de 2018, e por mais 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta
Portaria, no Estado do Rio Grande do Sul, em apoio aos órgãos de segurança pública,
para atuar nas ações de policiamento ostensivo, nas atividades e nos serviços
imprescindíveis à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do
patrimônio.

Art. 3º A operação terá o apoio logístico dos Estados solicitantes, que deverão
dispor de infraestrutura necessária à instalação da base administrativa da operação, bem
como permitir o acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âmbito da
Segurança Pública, durante a vigência desta Portaria.

Art. 4º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento
definido pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 5º O prazo do apoio prestado pela Força Nacional de Segurança Pública
poderá ser prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do Decreto nº
5.289, de 2004.

Art. 6º Caso a renovação não seja solicitada pelo órgão apoiado
tempestivamente, o efetivo será retirado imediatamente após o vencimento desta
Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO MORO

PORTARIA N° 41, DE 19 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.008945/2010-72, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II, e §2º,

da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, NIZAR AGDOL LATIF MOUSSA, de nacionalidade
libanesa, filho de Abdol Latif Moussa e de Tamara Al Masri, nascido na República do
Líbano, em 16 de julho de 1966, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 42 (quarenta e dois) anos,
2 (dois) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA N° 42, DE 19 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08000.010796/2008-86, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei

nº 13.445, de 24 de maio de 2017, BIANCA ORTEGA BRISUELA, de nacionalidade paraguaia,
filha de Virginia Ortega de Nalerio, nascida em Ciudad del Este, na República do Paraguai, em
23 de outubro de 1986, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 3 (três) anos e 4 (quatro) meses, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA N° 43, DE 19 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08000.018301/2011-62, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II, e §2º,

da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JUAN CARLOS ROJAS PEÑA, de nacionalidade
paraguaia, filho de Alipio Rojas e de Eladia Peña, nascido na República do Paraguai, em
8 de julho de 1982, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 7 (sete) anos, 9 (nove) meses e 10
(dez) dias, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA N° 44, DE 19 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08018.006292/2015-00, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº

13.445, de 24 de maio de 2017, FORTUNATA INOCENTE TOLENTINO, de nacionalidade peruana,
filha de Jose Inocente e de Rosa Tolentino, nascida na República do Peru, em 1º de junho de
1971, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil
pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA N° 45, DE 19 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08000.001821/2002-45, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II, e §2º,

da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, LUIS ANDRES GONZALES ORELLANA, de
nacionalidade chilena, filho de Egardo Gonzales Castro e de Rosa Orellana Munoz,
nascido na República do Chile, em 8 de fevereiro de 1979, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 32 (trinta e dois) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA N° 46, DE 19 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.003707/2015-85, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II, e §2º,

da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, INES CASTRO SIGAUQUE, de nacionalidade
moçambicana, filha de Castro Nhamazene Sigauque e de Sisanke Frora Franco, nascida na
República de Moçambique, em 10 de junho de 1989, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 10 (dez)
anos, 5 (cinco) meses e 24 (vinte e quatro) dias, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA N° 47, DE 19 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.012142/2012-84, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II, e §2º,

da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, CALIXTO MONTERO CAMARGO, de
nacionalidade boliviana, filho de Cipriano Montero e Celidonia Camargo, nascido no
Estado Plurinacional da Bolívia, em 14 de outubro de 1989, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA N° 48, DE 19 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.007038/2017-82, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II, e §2º,

da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ALAN CRAIG CHARD, de nacionalidade
neozelandesa, filho de Geoff Thomas Chard e de Evon Phillys Holmes, nascido na Nova
Zelândia, em 27 de abril de 1964, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze) anos e 10 (dez)
meses, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA N° 49, DE 19 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08505.112479/2015-41, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II, e §2º,

da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, GODSON ALUKA EKULIDE, de nacionalidade
nigeriana, filho de Nwoyw Njimma Ekulide e de Bessey Ngbogo Ekulide, nascido na
República Federal da Nigéria, em 14 de agosto de 1970, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 9 (nove)
anos, 5 (cinco) meses e 20 (vinte) dias, a partir de sua saída.

SERGIO MORO

PORTARIA N° 50, DE 19 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.004146/2017-01, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com o art. 54, §1º, inciso II, e §2º,

da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, MARIANA RIVERO ARAGON, de nacionalidade
boliviana, filha de Osvaldo Rivero Tomicha e de Elenir Aragon Perez, nascida em Santa
Cruz de la Sierra, no Estado Plurinacional da Bolívia, em 16 de setembro de 1990,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso
no Brasil pelo período de 9 (nove) anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias, a partir de sua
saída.

SERGIO MORO

PORTARIA N° 51, DE 19 DE JANEIRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017,
e tendo em vista o que consta do Processo nº 08018.009423/2016-83, do Ministério da
Justiça e Segurança Pública, resolve:
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